
ATA ~A FTTOAChO DA ASSOCIAÇZC BP.ASTT.ETPA :
( re u n iã o  r e a l iz a d o  ©o são  P au lo , a  9 d e  j a n e i r o  <le 1369)

A s s o c i a ç ã o  B r a s i l e i r a  d e  Lir
I JV*r*M*o ün 10M  i

MO d ia  novo (9 ) de ja n e i r o  de  m il novecentos « se s
s e n ta  e  nova ( 19̂ 9) ,  à s  v in te  e  t r i n t a  ( 20, 30)  h o ra s ,  convocados 
p e lo  P ro f . P r .  Joaquim  KattOOo cSnara J r . ,  revint=n-se nO pequeno 
a u d i tó r io  do  S e rv iço  3 o c ia l  do COmSrciO, s i t o  S ru o  T>r. V ila  Mo
v a  228, em sã o  P au lo , d iv e r s a s  p esso as in te r e s s a d a s  na  in s ta la ç ã o  
do A ssociação  B r a s i l e i r a  de L in g ü ís t ic a ,  oo e n se jo  do r e a l iz a ç ã o  
do XX I n s t i t u t o  B r a s i l e i r o  de L in g ü ís t ic a .  Apõs h i s t o r i a r  os pas
so s  j á  dados n e s se  s e n tid o , d e c la r a  o  P ro f . Matto so  Canora J r .  que 
os o b je t iv o s  d aq u e la  re u n iã o  eram o d isc u ssã o  o aprovação dos es
t a tu to s  da ABL o a e le iç ã o  dc uma D ir e to r ia  "p ro  te n p a re " ; a  re u 
n iã o  fo i s e c re ta r iw it t  p e lo  p r o f .  A ta llb o  r .  de C a s t i lh o . Apresen
tad o  o p r o je to  de  e s t a tu to s ,  p rep arad o  p e la  P ro f ,  Aryan Dall^Tgna 
R odrigues, f o i  o mesmo aprovado com enendas na  fo rn a  cano segue:

.1.- A 99^--.> ;^  rio T -r,çii's f  1 -  A rt. lü  -  C m
0 none de  A ssociação  B r a s i l e i r a  de L in ç ü ís t ic a  f i c a  i n s t i t u í d a  uma 
so c ied ad e  c i v i l ,  sem f in s  lu c r a t iv o s ,  d o stin .v in  a  co n g reg ar 03 
p r o f i s s io n a is  da  L in g ü ís t ic a  coo. o  o b je t iv o  de  p ronover e  desen v o l
v e r  09 e s tu d o s  de L in g ü ís t ic a  to õ r ic a  o a p lic a d a  no B ra 9 i l .  Pará
g ra fo  ú n ico  -  A A ssociação  B r a s i l e i r a  de  L in g ü ís t ic a  t e r a  duração  
p o r  p razo  in d e te rfr ln a d o . A r t .  2* -  P ara  09 e f e i t o s  le g a is  a  Asso
c ia ç ã o  t e r a  r.cdc c  fo ro  na  c id ad e  do P io  de J a n e i r o ,  B stado  da Gua
n ab a ra , no  Kuseu N ac io n a l, Q uinta da Boa V is ta ,  ZC-09. A rt. 3* -  
P ara  a t i n g i r  se u s  f i n s  a  A ssociação  promovera re u n iõ e s  c i e n t í f i c a * ,  
c u rso s  e p u b lic a ç õ e s . A r t . 4*> -  /. A ssociação  te r S  t r ê s  c a te g o r ia s  
de menbrooj a )  ncnhros e fe tiv o -. -  as qur se  dedicam  & pnnqu isa  l i n 
g ü í s t i c a  ou ex e rcen  o en s in o  do L in g ü ís t ic a  ou de línguar. nn n ív n l 
u n iv e r s i t á r io ;  b) neebrog c o la b o ra d o re s  -  o s  in te re s s a d o s  nos ob je^ 
t i  vos do  AssOciaçaO ^ue não  preenehen as  cond içõ es p a ra  to m a r - s e  
nembros e f e t i v o s ,  nem p a ra  o p ta r  p e la  c a te g o r ia  de  nenbros e stu d an 
t e s ;  c )  T - . ‘ -in.-mt-r* -  09 a lu n o s u n iv e r s i t á r io s  de c u rso s  de 
g raduação  Ou p is -g ra d u a ç ã o  in te re s s a d o s  r.os o b je t iv o s  da  A ssociação .
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P a rá y ra fo  á n íc o  -  Os nrm b"as não respondem , nem T Jrifccipal, net*. 
9ubsid iariam <!n tc , p e la s  u b rig aç3 ea  da  A ssociação  B T A 9Íloira ria 
L in g u ís t ic a .  Art* 5* -  Cs «enbrog s« rão  ad m itid o s m ediante 
propo3t a  ria d o i  3 membros e f e t i v o s ,  ãcoapanhAda d o ‘c u rric u lu m  v i
tae*  do  c a n d id a to , a  q u a l s e r á  sub*K>tid;i a a p ro e i ação  c  d eo isão  
do C onselho. P a rá g ra fo  u n ico  -  As p ro p o s ta s  p a ra  membro e s tu 
d a n t is  s e rã o  in s t r u íd a s  a in d a  po r documento ccm p ro b a té rio  da qua
l id a d e  de  e s tu d a n te .  A r t ,  Ú5 -  Todos os membros ficam  obriyadc-s 
a  uma c o n tr ib u iç ã o  an u a l p a ra  nanutenção  da  A ssociação  e r e a l i z a 
ção  de su as  f in a l id a d e s ,  a  q u a l s« rã  e s ta b e le c id a  p e la  A ssem bléia 
C e ra l. § 1°  -  A c o n tr ib u iç ã o  dos nenbros e s tu d a n te s  s e r á  in f e 
r i o r  ã  dos derr-ais membros, f ix a d a  a  r e s p e c t iv a  p roporção  p e lo  
C onselho. § 2* -  A ssin quo o A ssociação  pa.i9c a  p a tro c in a r  a  pu
b lic a ç ã o  de una r e v i s t a ,  a  a s s in a tu r a  an u a l d e s ta  poderá s e r  v in 
c u la d a  à  c o n tr ib u iç ã o  dos n en b ro s . A rt. 75 -  A AS90?iaçõo se rá  
ad m in is tra ria  po r una D ir e to r ia  c o n s t i tu íd a  p o r  um P re s id e n te ,  un 
S e c r e tá r io  c  un T e so u re iro , ben  cano  p a r  um C onselho de s e i s  nea- 
b ro s ,  e l e i t o s  e s te  e aq u e là  p e la  A ssem bleia G eral d e n tre  03 mm- 
b ro s  e f e t iv o s .  $ 15 -  Cabo ao P re s id e n te  r e p r e s e n ta r  a t iv a  e  pas
sivation  t e  a  ASSOClação, en  J u íz o  Ou f o r a  d e le ,  podendo nonnar e 
c o n s t i t u i r  p ro c u ra d o re s , aos q u a is  o u to rg a rá  os poderes que s e  f l -  
zorroí n e c e s s á r io s .  § 2® -  Cabe a o  T e so u re iro , senpTc agirvdo de  ,v- 
co  com a  o r ie n ta ç ã o  tra ç a d a  p e lo  P re s id e n te ,  a b r i r ,  n o v io e n ta r  a- 
t r a v é s  d e  cheques e  ordena de p ay an en  to  c  cn r.crr.tr  c a n ta s  c o rre n 
t e s  b a n c á r ia s  da  A 990ciação, bem como d e s c o n ta r , en d o ssa r e  q u i
t a r  t í t u l o s  de  c r é d i to .  § 3o -  Cabe ac  C onselho e  9 u p le tiv am « ite  
á D ir e to r ia  e s ta b e le c e r  a s  demais a t r ib u iç ã e s  e  fu n çães dos m-m- 
b ro s  d e s ta  u l t im a . § -  O P re s id e n te  s e rá  s u b s t i tu íd o  nas  suas
f a l t e s  e  im pedim entos e v e n tu a is  por un nenbro  do  C onselho quo ao rá  
e s c o lh id o  p o r  m a io ria  de  v o to s  p a r  e s te  é rg ão . Xo c a so  de s e  vagar 
o  ca rg o  de P re s id e n te ,  o co n se lh o  e le g e rá  um s u b s t i tu to  p a ra  com

p l e t a r  o  tempo do mandato do s u b s t i tu íd o .  ARt. 8® -  O nandato  dos 
nenbros da  D ir e to r ia  so rá  do d o is  anos o o  dos c o n s e lh e iro s  s e rá  
do q u a tro  an o s. 5 1® -  0  co n se lh o  s e ra  renovado «n sua metade de 
d o is  an o s. § 2* -  03 nnnbros da D ir e to r ia  e  do C onselho da  Asso- % 
c ia ç ã o  perm anecerão no o x e rc íc lo  de  su as  funçSes a té  que os acus
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s u b s t i t u to s ,  e l e i t o s  e  enpossados eu  seu  luifta<£<£ A ssem bléia Ge
r a l  convocada b ie n a la e n te  poro  e s t e  f im , en trem  Ao e x e r c íc io  de 
1U S  fu n çõ es. A rt. 9» -  O P re s id o :  te  da  D ir e to r ia  p r e s id i r a  ta n -  
bém o  C onselho. A rt. 1 0 - 0  P re s id e n te  p r a t i c a r á  os a to s  de na
tu re z a  e x e c u tiv a , con o a u x í l io  do  S e c re ta r io  c  do T c so u tc íto . 
A r t .  11 -  As d e c isõ e s  so b re  os « e lo s  de  a t i n g i r  o s  f i n s  da  Asso
c ia ç ã o  ( a r t i g o  3*) se~ão to n ad as p o lo  Consol ho  o p o e ta s  on p ra 
t i c a  p e la  D i r e to r i a .  A r t .  1 2 - 0  C onselho poderá  s e r  convocado 
a  d e l ib e r a r  p e lo  p r e s id e n te ,  po r i n i c i a t i v a  d e s te ,  ou de p e lo  
«finos t r e s  C o n se lh e iro s , ou a in d a  p o r  req u erim en to  de p e lo  nn~ 
nos 20 ( v in te )  nenbros e f e t i v o s .  A rt. 13 -  As d e lib e ra ç õ e s  do 
Conselho poderSo s e r  tomadas p o r  c o rre sp o n d ê n c ia , respondendo 
cada  C o n se lh e iro  a c o n s u lta s  fo rm uladas o b je tiv am en te  cw c a r t a -  
c i r c u l a r  do P re s id e n te .  5 ,p  -  As re z p o s ta s  dos C o n se lh e iro s  
s e rã o  c o n s id e ra d a s  9eu9 v o to s  sobre a  m a té r ia  ou c o n s u lta ,  c 
cono t a i s  s e rã o  com putadas p e lo  P re s id e n te  p a ra  to n a r  a  re sp e c 
t i v a  d e lib e ra ç ã o . 5 2# -  De cada  d e lib e ra ç ã o  ton ad a  d e s ta  forma 
s e rá  f e i t a  em se g u id a  cocom icação aos C o n se lh e iro s . § 35 -  0  Se
c r e t á r i o  da D ir e to r ia  n o n te rá  os v o to s  p a r  c o rre sp o n d ên c ia  em a r 
quivo e  r e g i s t r a r á  o  venc ido  no l i v r o  de a ta3  do C onselho . A rt, 
ld  -  Xo c a so  de empato n a s  v o taçõ es  do C onselho , c ab e rá  ao  Pre
s id e n te  o  v o to  de desem pate. A rt, 15 -  Ao P re s id e n te  compete con
v o ca r, po r c a r t a - c i r c u l a r ,  a n te s  do térm in o  do  seu  m andato, a  As
sem bléia  G e ra l d a  A sso riação , c o n s t i tu íd a  por todos o s  nenbro-, r*- 
F e tiv o s  e  c o lab o rad o res  que hajam pago su as  c o n s tr ib u iç õ e s  an u a is . 
A rt. V> -  a  A ssem bléia Gerai se  r e u n i r á  o rd in a ria m e n te  una vez de 
d o is  cu doi 9 an o s, convocada p e lo  P re s id e n te ,  na Forna do a r t ig o  
p re c e d e n te , e  e x tra o rd in a r ia m e n te  quando convocada pe*o p re s id e n 
te  ou p e la  m a io ria  dos C o n se lh e iro s , p a rá g ra fo  ún ico  -  Q ualquer 
convocação e x t r a o r d in á r ia  d ev e rá  e s p e c i f i c a r  as razS as que a «le- 
tonw tnaraH . A r t .  17 -  En cada re u n iã o  o r d in á r ia  da  A ssem bléia 
J e r a l  se rã o  ap re sen tad o s  os r e l a t ó r i o s  a d r r 'n is t r d t iv c  e  f in a n c e i 
r o  do D ir e to r ia  r  s e rã o  r e a l iz a d a s  a s  e le iç õ n s  p a ra  a  nova D ire to 
r i a  c p a ra  a  renovação do C onselho , A rt. 13 -  3Ô s e rã o  e le g ív e is  
p a ra  a  D ir e to r ia  e  o  C onselho os membros e f e t iv o s  que hajam pago 
su as  c o n tr ib u iç õ e s  a n u a is . A rt. 19 -  Os membros e f e t iv o s  e  c o la 
b o rad o res  que r.ão puderem com parecer ã A ssem bléia G eral podarão
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e n v ia r  •scu'i v o to s  po r c o rre sp o n d ên c ia  ao S ê W é tS r io , a n te s  da 
r e a l iz a ç ã o  da  A sse irb lé ia , devendo o G e c re tS rlo , p a ra  ta n to ,  
expocHr com a  n e c e s s á r ia  a n tc ccd cn c ia  c a r t a - c i r c u l a r ,  fix an d o  

o p ra ro  p a ra  o  en v io  dos v o to s .  A r t .  20  -  0a p re s e n te s  e s ta tu to s ,  
una ve^ aprovodos p e la  Assorrhlóin C errai,  io  p o ie rn o  * c r m s d i f i r v  
dos p e lo  v o to  da n .i iô r la  dos meubros e f e t iv o s  e.n A ssem bléia Qe- 
r a l  E x tra o rd in á r ia  e sp o e ialirant©  carvoc.váa p a ra  e s s e  P in . A rt.
21 -  a  d is s o lu ç ã o  da  A ssociação  se  d a rá  nos Casos le g a is  e  no 
do d e c id id a  p o lo  v o to  do Co*9 te r ç o s  do9 rncmbros o fo tiv o *  
em A ssem bleia flo ra l tfx tra u r  d in  a r i a  e sp ec ia lm en te  convocada p a ra  
e a se  Flm. ParSgjr a f o  finico -  A A ssem bléia G era l r x t r a o r d ln i r i a  
<lue d e l ib e r a r  a d is so lu ç ã o  d a  A ssociação  na form a d e^to  a r t ig o  
c l  eg e ra  o  liq f lid a n tn  e  d o c i - t r S  qpantn  10 d e s t in o  do p d tr in o n io  
da  ASSOClaçSo p e lo  vo to  <ld n â io r id  a b s o lu ta  dos rrrírSros r f n t i -  
v o s . Na p r in a i r a  ooriposlção do  C oncelho, t e r ã o  mandato ue »juatro 
anos sé  os t r e s  C o n se lh e iro s  n a is  v o ta d o s , ao  p asso  <iue os o u tro s  
tree , r .lo i to s  ecu  oenor v o ta ç ã o  te r ã o  mandato de apenas d o is  aros.*’ 
P ro ced e-se  en seg u id a  S e le iç ã o  da  D ir o to r ia  * do C onselho da  As
so c ia ç ã o , tem i o o P ro f ,  ^ t t o s o  CâifeXra J r .  in fo rn ad o  *p*e r.ão po
d e r ia  a c e i t a r  ca rg o  na D i r e to r i a ,  v i s t o  t e r  s id o  reconduzido  à 
P ro s  id onç l a  d a  "A ssociação  de L in g ü ís t ic a  e  F i lo lo g ia  da  América 
L a tin a " ; os re s u lta d o *  f o r  ou 03 s e g u in te s :  P a ra  P re s id e n te ,
Aryon !>oll, Ig n a  X odrigues; p a ra  S e c re ta r io ,  F ra n c isc o  GCfoes de 
t o t t o s ;  p a ra  Tencyjrairo , H a rta  Coelho; C o n se lh e iro s : J .  K attO -
90 cS irara J r . ,  N elson R o ss i, A ta lib a  T. do C a s t i lh o  J .  P h ilip s son, 
G eraldo Taprmdo 0 I s a a c  HlcOlAu Galu.ii* Assumindo a  P ro s ' dS ncia , 
o  P ro f ,  /c ryon Dall'XgiUi R odrigues por* err d is c u s s ã o  o  p rob lcnn  das 
an u id ad es, f ix an d o -» *  p rop o rço es so b re  o  m aior s a l á r i o  n ín tn o  
v ig e n te  no p a í s ,  p o r  p ro p o s ta  do P ro f .  A ta l ib a  T . de  C a - .t i l to .
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A p ro v a -se  tan&cm p r e ç o s  t a  do P ro f .  A lbino de  Pern Veiga segundo 
a q u a l são  co n sid e rad o s  oeab ro s da A ssociação  os s ig n a tá r io s  
da  l i s t a  de presente»; a e s ta  re u n iã o , Kada rrvais havendo a t r a 
t a r ,  lavra-se a  p re se n te  a ta  que v a i  a s s in a d a  p e io  p re s id e n te  
e l e i t o  c p o l o  s e n ro tS r io  "ad h o c " , P.cciPe, 00  de J a n e iro  de 
1969. (a) Aryon Dall'Xgna R odrigues, P re s id e n te  (a )  A ta lib a
T e ix e ira  do C a s t i lh o ,  S o c rn ta H o  "ad h o r" .

-op* a f e i t a  nt\ B elo  K o rix an tc , a  P? de a b r i l  de 1975*

C onfere  con \
P resid en t©  da A ssociação  

B r a s i l e i r a  de L in g & istica
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